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DECISÃO CFO-SEC-30, de 11 de julho de 2008

Nomeia cirurgiões- dentistas para 
integrarem o Plenário do CRO-Roraima 
para o período de 14/07/2008 a 13/07/2010.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais, cumprindo deliberação do Plenário, em reunião realizada no dia 10 de julho de 
2008,

Considerando a existência do Mandato de Segurança (Processo nº 
2008.4200.000.894-4) interposto perante a 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de 
Roraima,

Considerando que, em obediência aos prazos judiciais, a decisão definitiva do 
mérito não poderá transitar em julgado antes do dia 13 de julho de 2008, data do encerramento 
do mandato dos atuais Membros do Plenário do CRO-Roraima,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os Cirurgiões-Dentistas abaixo nomeados, nos cargos a seguir 
indicados, com mandato de 14 de julho de 2008 a 13 de julho de 2010, para integrarem o 
Plenário do Conselho Regional de Odontologia de Roraima:

MEMBROS EFETIVOS CRO-RR-CD-Nº

- Presidente: Luis Eduardo Lopes Albuquerque 178

- Secretário: Luis Carlos Schwinden 82

- Tesoureira: Maria Esmerinda Luniere 83

Rodrigo Ivo Matoso 232

Vera Lúcia Noronha de Oliveira 29

MEMBROS SUPLENTES CRO-RR-CD-Nº
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Daniel do Carmo Carvalho 223

Lúcio Átila Ferreira Pereira 188

Paulo Bastos Linhares 224

Walter Rocha Di Giovanni 54

Yamile Maria Lago Salomão 173

Art. 2º. Ficam designados os Conselheiros abaixo nomeados para integrarem a 
Comissão de Tomada de Contas do CRO-Roraima, no período de 14 de julho de 2008 a 13 de 
julho de 2010:

- Presidente: Vera Lúcia Noronha de Oliveira CRO-RR-29

- Membros: Lúcio Átila Ferreira Pereira CRO-RR-188

Paulo Bastos Linhares CRO-RR-224

Art. 3º. Ficam designados os Conselheiros abaixo nomeados para integrarem a 
Comissão de Ética do CRO-Roraima, no período de 14 de julho de 2008 a 13 de julho de 2010:

- Presidente: Rodrigo Ivo Matoso CRO-RR-232

- Membros: Daniel do Carmo Carvalho CRO-RR-223

Yamile Maria Lago Salomão CRO-RR-173

Art. 4º. Esta Decisão entrará em vigor no dia 14 de julho de 2008, 
independentemente de sua publicação na Imprensa Oficial.

Rio de Janeiro, 11 de julho 2008.

MARCOS LUIS MACEDO DE SANTANA, 
CD

SECRETÁRIO-GERAL

MIGUEL ÁLVARO SANTIAGO NOBRE, 
CD

PRESIDENTE
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